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ANEXO IV – INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR)

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, ente autárquico federal vinculado ao Ministério dos Transportes, com sede na capital do Distrito Federal, Setor de Autarquias Norte, Núcleo dos Transportes Q-3, B-A, inscrito no CNPJ/MF sob o n°.____________, neste ato representado pelo Superintendente Regional do Maranhão (NOME DA AUTORIDADE), nomeado pela Portaria n°.________, de________, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria n°____, de __/__/____, publicada em __/__/____, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa ___________________________________, inscrita sob o CNPJ N.º_____________________, com sede no endereço ______________________________, CEP __________ , no município de______________________________, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor _________________________________, portador da Carteira de Identidade n° _________, e CPF n°_________, tendo em vista o que consta no Processo n° 50615.000500/2025-07, e o resultado final do Pregão nº ___/____, com fundamento na Lei n° 14.133/2021, e demais legislações correlatas, firmam o presente Instrumento de Medição de Resultado – IMR, como anexo ao contrato de ___/_____

1. DEFINIÇÃO	
Instrumento de Medição de Resultado — IMR é o ajuste escrito e anexo ao contrato, entre a CONTRATADA e o órgão CONTRATANTE, que define, em bases compreensíveis, tangíveis, objetivamente observáveis e comprováveis, os níveis esperados de qualidade da prestação do serviço e respectivas adequações de pagamento.
A CONTRATADA deverá atingir a meta de 100% de realização dos serviços constantes no termo de referência. Caso as metas não sejam alcançadas, a fiscalização fará os cálculos necessários para fixar a faixa de ajuste para pagamento.

2. OBJETIVO	
Prestação do serviço em elevados níveis de qualidade.

3. GLOSA	
Embora a aplicação de índices de desconto seja instrumento de gestão contratual, não configurando sanção, a Administraçãodo CONTRATANTE poderá, pela qualidade insuficiente, aplicar concomitantemente as penalidades previstas em contrato.

4. VERIFICAÇÕES PERIÓDICAS	
A frequência da aferição e avaliação da qualidade da prestação do serviço que devem ser cumpridos pela CONTRATADA, trimestralmente para as manutenções preventivas e mensalmente para os demais serviços.
A verificação ocorrerá com base nos relatórios do Plano de Manutenção, Operação e Controle – PMOC, que deverão ser assinados pelo fiscal técnico ou setorial do contrato e pelo representante da Contratada.

5. PAGAMENTO	
O pagamento mensal ficará vinculado ao cumprimento dos níveis de serviços definidos neste Anexo. O valor do pagamento mensal dos serviços será calculado como sendo o valor da fatura mensal, de acordo com os serviços executados, subtraída asoma das imperfeições identificadas, conforme a tabela de faixas de percentuais de redução definidas nas Tabelas de Indicadores,conforme descrição abaixo:

	Indicador 1 - REALIZAÇÃO SEMESTRAL DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA

	Item
	Descrição

	Finalidade
	Garantir que as manutenções preventivas serão realizadas dentro da periodicidade especificada.

	Meta a cumprir
	100% da realização da manutenção preventiva.

	Instrumento de medição
	Relatório de execução da manutenção preventiva do No-BREAK

	Forma de acompanhamento
	Verificação, por servidor designado para a fiscalização, da data da realização das Manutenções, observando a periodicidade estabelecida no Termo de Referência.

	Periodicidade
	Semestral

	Mecanismo de Cálculo
	Contagem de Relatórios das Manutenções Preventivas conforme estabelecido no Termo de Referência contagem daquelas não realizadas no período.

	Início da Vigência
	Data da assinatura do contrato

	Faixas de ajuste no pagamento Serviço Satisfatório
	Manutenção Preventiva- descontos incidentes sobre 80% do valor da fatura trimenstral
	Por 01 ( uma) manutenção preventiva não realizada- desconto de 2,5%;

	
	
	Por 02 ( duas) manutenções preventivas não realizadas- desconto de 5%;

	
	
	Por 03 ( três) manutenções preventivas não realizadas- desconto de 7,5%;

	Penalidades /Sanções 
Serviço Satisfatório
	Independentemente das adequações no pagamento, poderão ser aplicadas as sanções/penalidades previstas no Edital, nos termos da Lei 14.133/2021 e na Instrução Normativa Nº 5 de 2017 e suas atualizações.

	Observações
	



	Indicador 2- REALIZAÇÃO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA

	Item
	Descrição

	Finalidade
	Garantir que as manutenções corretivas serão realizadas dentro do prazo especificado no Termo de Referência.

	Meta a cumprir
	100% da realização das manutenções corretivas dentro dos prazos especificados no Termo de Referência.

	Instrumento de medição
	Relatório de execução de manutenção corretiva de cada aparelho de ar condicionado; Planilha de controle dos serviços executados.

	Forma de acompanhamento
	Verificação, por servidor designado para a fiscalização, da data da realização da manutenção corretiva, comparando-a com a data do chamado e posterior avaliação se o serviço foi cumprido dentro dos prazos estipulados no Termo de Referência, bem como devido registro na planilha de controle.

	Periodicidade
	Mensal

	Mecanismo de Cálculo
	Contagem das Ordens de Serviços executadas, conforme planejado, e as realizadas no período.

	Início da Vigência
	Data da assinatura do contrato.

	

Faixas de ajuste no pagamento
Serviços Satisfatório
	

Manutenção Corretiva- descontos incidentes sobre 100% do valor da fatura mensal
	Por 01 (uma) manutenção corretiva não realizada- desconto de 2,5 %;

	
	
	Por 02 (duas) manutenções corretivas não realizadas- desconto de 5 % ;

	
	
	Por 03 (três) manutenções corretivas não realizadas- desconto de 7,5 % ;

	
	
	Mais de 04 (quatro) manutenções não realizadas- desconto de 20%.

	Penalidades/ Sanções Serviço Insatisfatório
	Independentemente das adequações no pagamento, poderão ser aplicadas as sanções/penalidades previstas no Edital, nos termos da Lei 14.133/2021 e na Instrução Normativa Nº 5 de 2017 e suas atualizações.

	Observações
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